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Contrato nº 0073/2023 – DJU – Cagece 
 
 
 
 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA 
DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE E A 
EMPRESA CERTA SERVIÇOS EMPRESARIAIS E 
REPRESENTAÇÕES EIRELI., PARA OS FINS NELE 
INDICADOS. 

 
 
 
 
 
Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece , situada na Rua Dr. Lauro Vieira Chaves, nº 
1030 – Vila União, inscrita no CNPJ sob o nº 07.040.108/0001-57, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Diretor de Engenharia da Cagece no exercício 
da presidência, José Carlos Lima Asfor, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e 
domiciliado em Fortaleza/CE, e seu Diretor de Gestão Corporativa, José Leite Gonçalves Cruz, 
brasileiro, casado, economista, residente e domiciliado em Fortaleza/CE, e a Empresa CERTA 
SERVIÇOS EMPRESARIAIS E REPRESENTAÇÕES EIRELI , com sede na Rua Desembargador 
Waldemar Alves Pereira, nº 515,  Luciano Cavalcante, em Fortaleza/Ce, inscrita no CNPJ sob nº 
07.468.050/0001-47, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela sua 
gestora comercial, Marinalva Lima Pereira, brasileira, divorciada, ao final assinados, têm entre si 
justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico nº 20220192  e 
seus anexos, os preceitos do direito privado, a Lei Federal nº 13.303/2016, o Regulamento de 
Licitações e Contratos da CAGECE-RLC e ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROP OSTA 
 
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 
20220192 e seus anexos, e à proposta da Contratada, apresentada no dia 06/02/2023, e, ainda 
nos demais despachos e documentos constantes do Processo nº 0894.000022/2022-13-Cagece , 
os quais constituem parte integrante deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 
 
3.1. Contratação de empresa na prestação de serviços de mão de obra terceirizada,  cujos 
empregados sejam regidos pela Consolidação das Leis  Trabalhistas (CLT), para apoio 
Técnico e Execução de Serviços de Manutenção Eletro mecânica nos Macrossistemas 
Operados pela Cagece , de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – 
Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Marinalva Lima Pereira Bastos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código E383-9DF0-65DA-EB2F.
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CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
4.1. Os serviços, objeto deste contrato serão realizados nas dependências da CONTRATANTE, 
sito a Av. Carneiro de Mendonça, S/N – Bairro: Pici - Fortaleza-CE. 
 
4.2. O objeto dar-se-á sob o regime de execução indireta: empreitada por preço global.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DA REPACTUAÇÃO 
 
5.1. O valor contratual global importa na quantia de R$ 21.630.443,40 (vinte e um milhões, 
seiscentos e trinta mil, quatrocentos e quarenta e três reais e quarenta centavos)  
 
5.2. Será admitida a repactuação dos preços dos serviços com base nos acordos ou 
convenções coletivas de trabalho limitando-se ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo - IPCA, a contar da data do orçamento a que a proposta se referir, desde que observado o 
interregno mínimo de 01(um) ano e demonstrada a variação dos componentes dos custos 
efetivamente ocorridos e comprovados. 
 
5.3. Não poderão ser repassados aos custos do contrato os reajustes salariais espontâneos ou 
aqueles decorrentes de acordos coletivos de trabalho ou convenções coletivas realizadas fora da 
data base da categoria. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
 
6.1. O pagamento será efetuado no 30º (trigésimo) dia contado da data da apresentação da 
nota fiscal devidamente atestada pelo gestor do contrato, mediante crédito em conta corrente em 
nome da contratada, exclusivamente no Banco Bradesco S/A. 
 
6.1.1. Identificadas desconformidades em algum documento necessário ao pagamento, a 
contratada terá 5 (cinco) dias para reapresentá-lo. Na hipótese de ser ultrapassado este prazo, os 
30 (trinta) dias citados no item 6.1 somente começarão a contar a partir da data de entrega do 
último documento requerido. 
 
6.1.2. Para fins de averiguação pela CONTRATANTE da  manutenção das condições de 
habilitação, a CONTRATADA deverá instruir o pedido de pagamento com a Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos  Federais e à Dívida Ativa da União, 
Certidão Negativa de Débitos Estaduais, Certidão Ne gativa de Débitos Municipais, 
Certificado de Regularidade do FGTS – CRF e Certidã o Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT. 
 
6.1.2.1. A ausência de quaisquer das certidões referidas no subitem 6.1.2, apesar de não se 
constituir em causa impeditiva do pagamento, conforme art. 100, item 6 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da CAGECE, ensejará a instauração de processo administrativo para a 
aplicação de sanção, tendo em vista possível descumprimento das condições de habilitação 
exigidas na licitação. 
 
6.2. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico 
n° 20220192. 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Marinalva Lima Pereira Bastos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código E383-9DF0-65DA-EB2F.
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6.3. O percentual de provisionamento previsto no Grupo B da tabela de encargos sociais será 
devido no primeiro ano do contrato, no percentual máximo de 2,4324% (dois inteiros e quatro mil 
trezentos e vinte e quatro milésimos por cento), sendo este reduzido, no caso de prorrogação para 
1/10 do percentual da proposta definitiva nos termos da Lei nº 12.506/2011, excetuando-se as 
multas referentes às rubricas B3 e B6, as quais devem ser consideradas integralmente. 
 
6.4. Para fazer jus ao pagamento do adicional de insalubridade ou periculosidade, a 
CONTRATADA deverá realizar, às suas expensas, e apresentar à CONTRATANTE, no prazo de 
60 (sessenta) dias contatos a partir da vigência deste contrato, laudo pericial comprovando a 
caracterização e a classificação das atividades, em consonância com o artigo 195 da 
Consolidação das Leis Trabalhistas-CLT, podendo ser objeto de repactuação deste contrato, para 
exclusão ou redução da respectiva rubrica, caso seja constatada a sua não incidência. 
 
6.5. A ausência da comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias 
e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional 
ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.  
 
6.6. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados a apresentação mensal da folha de 
pagamento dos funcionários com os comprovantes; listagem e comprovante de pagamento do 
vale alimentação, vale transporte, plano de saúde, GEFIP e conectividade social, guias e 
comprovantes do FGTS, INSS, PIS, COFINS, CSLL, rescisões de trabalho e guia com 
comprovante de pagamento do FGTS correspondente. 
 
6.7. Nos casos de eventuais antecipações de pagamentos, haverá desconto de 1% (um por 
cento) ao mês “pro rata die”, acrescido da última taxa mensal do CDI disponível na data do pedido 
de antecipação pela contratada, calculado a partir da data do vencimento e da data do efetivo 
pagamento, conforme art. 100, item 3 do Regulamento de Licitações e Contratos da Cagece. 
 
6.8. Nas hipóteses de eventuais atrasos de pagamentos provocados exclusivamente pela 
CONTRATANTE, o valor devido deve ser acrescido de juros de mora de 0,5% (cinco décimos por 
cento) ao mês “pro rata die” e atualização financeira pela última taxa mensal do CDI disponível na 
data do pagamento, calculado a partir da data do vencimento e da data do efetivo pagamento, 
conforme art. 100, item 4 do Regulamento de Licitações e Contratos da Cagece. 
 
6.9. Em caso do não pagamento das rubricas previstas nos subitens 6.5 e 6.6 acima, bem 
como de outras verbas inadimplidas, naquilo que não for alcançada pela conta corrente vinculada 
– bloqueada para movimentação, a contratante fica autorizada a proceder à retenção de valores a 
que porventura faça jus a contratada, até o limite da inadimplência, e a realizar os pagamentos de 
salários e demais benefícios aos empregados, bem como das contribuições previdenciárias e do 
FGTS, quando estes não forem honrados pela empresa contratada, conforme art. 102, 1, a, v do 
Regulamento de Licitações e Contratos da CAGECE. 
 
6.9.1. Quando do encerramento contratual, a CONTRATADA deverá comprovar o pagamento das 
verbas rescisórias ou que os empregados estão realocados em outra atividade de prestação de 
serviços, sem a interrupção do contrato de trabalho, devendo a CONTRATANTE, até que ocorra 
referida comprovação, reter a garantia prestada e os valores das faturas correspondentes a 1 (um) 
mês de serviços, podendo utilizá-los para o pagamento direto aos trabalhadores no caso de a 
CONTRATADA não efetuar os pagamentos em até 2 (dois) meses do encerramento da vigência 
contratual, conforme artigo 102, itens 6 e 7 do Regulamento de Licitações e Contratos da 
CAGECE. 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Marinalva Lima Pereira Bastos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código E383-9DF0-65DA-EB2F.
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6.10. As repactuações, revisões, atualizações por atraso de pagamento ou por outras razões, 
compensações financeiras e qualquer outro direito patrimonial relativo ao período do contrato que 
não forem solicitadas durante a vigência do contrato são objeto de preclusão com a assinatura do 
termo aditivo de prorrogação ou renovação ou com o encerramento do contrato, de acordo com 
artigo 107, item 6 do Regulamento de Licitações e Contratos da CAGECE. 
 
6.11. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 
processo de reprografia, autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. Caso a documentação tenha sido emitida pela internet, 
só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA CONTA CORRENTE VINCULADA- 
BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO. 
 
7.1. O montante dos depósitos da conta corrente vin culada – bloqueada para 
movimentação será igual ao somatório dos valores da s provisões constantes no art. 4º da 
Lei Estadual nº 15.950/2016. 
 
7.1.1. Quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular das obrigações 
trabalhistas, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis, a 
CONTRATANTE fará os descontos nas faturas e realizará os pagamentos dos salários e demais 
verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores e do FGTS. 
 
7.1.1.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração 
(ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos 
e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do 
Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das 
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 
 
7.2. A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 
13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas 
repercussões trabalhistas, que serão depositados pela CONTRATANTE em Conta Corrente 
Vinculada- Bloqueada para Movimentação específica, em nome do prestador dos serviços, 
conforme disposto na Instrução Normativa Conjunta nº 003/2022- SEPLAG/CGE/SEFAZ de 07 de 
novembro de 2022 e no Decreto nº 33.903, de 21 de janeiro de 2021, os quais somente serão 
liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas 
nas referidas normas. 
 
7.3. A CONTRATANTE provisionará os valores para o pagamento das férias, 13º (décimo 
terceiro) salário e verbas rescisórias aos trabalhadores da CONTRATADA, que serão depositados 
em Conta Corrente Vinculada- Bloqueada para Movimentação, em nome do prestador dos 
serviços, bloqueada para movimentação e utilizada exclusivamente para crédito das rubricas 
retidas. 
 
7.4. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo, previstos de forma 
exemplificativa, serão aqueles indicados na Instrução Normativa Conjunta nº 003/2022- 
SEPLAG/CGE/SEFAZ de 07 de novembro de 2022 e no Decreto nº 33.903, de 21 de janeiro de 
2021, que regulamenta a contratação de serviços terceirizados de natureza continuada. 
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Marinalva Lima Pereira Bastos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código E383-9DF0-65DA-EB2F.
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7.5. O saldo da conta corrente vinculada- bloqueada para movimentação, será remunerado 
pelo índice de correção da poupança pro rata die ou outro índice que venha a substituí-lo, 
conforme definido na Instrução Normativa Conjunta nº 003/2022- SEPLAG/CGE/SEFAZ de 07 de 
novembro de 2022 e Decreto nº 33.903, de 21 de janeiro de 2021, firmado entre o promotor desta 
licitação e instituição financeira. 
 
7.6. Os valores referentes às provisões mencionadas neste contrato que sejam retidos por 
meio da conta corrente vinculada- bloqueada para movimentação, deixarão de compor o valor 
mensal a ser pago diretamente à CONTRATADA. 
 
7.7. Excepcionalmente, a CONTRATANTE poderá autoriz ar a CONTRATADA a utilizar os 
valores da conta corrente vinculada- bloqueada para  movimentação para o pagamento dos 
encargos trabalhistas previstos no subitem 7.1 acim a, ou de eventuais indenizações 
trabalhistas aos empregados, decorrentes de situaçõ es ocorridas durante a vigência do 
contrato. 
 
7.7.1. Na situação do subitem acima, CONTRATANTE e CONTRATADA, deverão observar as 
exigências previstas na Instrução Normativa Conjunta nº 003/2022- SEPLAG/CGE/SEFAZ de 07 
de novembro de 2022 e no Decreto nº 33.903, de 21 de janeiro de 2021, que regulamenta a 
contratação de serviços terceirizados de natureza continuada.  
 
7.8. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta corrente vinculada - 
bloqueada para movimentação, será liberado à CONTRA TADA no momento do 
encerramento do contrato, após a comprovação da qui tação de todos os encargos 
trabalhistas e previdenciários após a comprovação d a quitação de todos os encargos 
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço  contratado, conforme Instrução 
Normativa Conjunta nº 003/2022- SEPLAG/CGE/SEFAZ de  07 de novembro de 2022  e 
Decreto nº 33.903, de 21 de janeiro de 2021, que re gulamenta a contratação de serviços 
terceirizados de natureza continuada. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
8.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos próprios (código 
da fonte de recurso: 70) da CAGECE. 
 
CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA ALTERAÇÃO  CONTRATUAL 
 
9.1. O prazo de vigência deste contrato será de 30 (trinta) meses , contado a partir de sua 
celebração, podendo ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 71, da Lei Federal n° 
13.303/2016 e art. 91 do Regulamento de Licitações e Contratos da CONTRATANTE. 
 
9.2. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 81 da Lei Federal 
n°13.303/2016 e nos arts. 105 a 107 do Regulamento de Licitações e Contratos da CAGECE. 
 
9.3. A publicação resumida do contrato dar-se-á na forma do § 2º do art. 51 da Lei nº 
13.303/2016 e no art. 90, item 8 do Regulamento de Licitações e Contratos da CAGECE. 
 
 
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Marinalva Lima Pereira Bastos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código E383-9DF0-65DA-EB2F.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
10.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Administração da CONTRATANTE, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da celebração deste contrato, comprovante de prestação 
de garantia de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual, em conformidade com o disposto no 
art. 70, da Lei Federal nº 13.303/2016 e art. 96 do Regulamento de Licitações e Contratos da 
CAGECE. 
 
10.1.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias, em relação ao prazo máximo para 
apresentação da garantia, autoriza a Administração a promover o bloqueio dos pagamentos 
devidos à CONTRATADA, até o limite estabelecido no item 10.1, a título de garantia. 
 
10.2. A garantia prestada sob uma das modalidades p revistas no art. 96, item 1, alínea “a” 
do Regulamento de Licitações e Contratos da CAGECE,  deverá: 
 
10.2.1. Cobrir o período de execução do contrato e estender-se até 3 (três) meses após o término 
da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação ou renovação contratual e 
complementada em casos de aditivos e apostilas para reajustes. 
 
10.2.2. Assegurar o pagamento de: 
 
10.2.2.1. Prejuízos advindos do não cumprimento ou do cumprimento irregular do objeto do 
presente contrato; 
 
10.2.2.2. Prejuízos diretos causados à CAGECE decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 
 
10.2.2.3. Multas moratórias e compensatórias aplicadas pela CAGECE à CONTRATADA; e 
 
10.2.2.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
CONTRATADA. 
 
10.3. A garantia será restituída e/ou liberada após o cumprimento integral de todas as 
obrigações contratuais, em especial aquelas previstas no item 6.7 deste CONTRATO, e após 3 
(três) meses do término da vigência do presente Contrato, e quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente, conforme dispõe o § 4º, do art. 70, da Lei Federal nº 13.303/2016. 
 
10.4. A CONTRATADA não aceitará a modalidade seguro-garantia na hipótese do instrumento 
não contemplar todos os eventos previstos no item 10.5, observada a legislação que rege a 
matéria. 
 
10.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na instituição financeira que possua contrato 
com o Estado do Ceará em conta específica com correção monetária, em favor da Administração. 
 
10.6. A garantia será considerada extinta com: 
 
a) A devolução da apólice, carta-fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, 
mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato. 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Marinalva Lima Pereira Bastos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código E383-9DF0-65DA-EB2F.
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b) O término da vigência do contrato para a prestação da garantia poderá, 
independentemente da sua natureza, ser estendido em caso de ocorrência de sinistro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRAT ADA 
 
11.1. Executar o objeto em conformidade com as condições contratuais. 
 
11.2. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 
localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar 
a conferência do pagamento por parte da contratante. Em caso de impossibilidade de 
cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a 
Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 
 
11.3. Autorizar a CONTRATANTE, fornecendo os cálculos e os documentos necessários, a 
realizar os pagamentos de salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, 
bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento 
tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 
 
11.3.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: 
por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e 
guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do 
Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das 
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 
 
11.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE; 
 
11.4.1. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas 
em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade.  
 
11.5. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
11.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, e responderá por danos causados diretamente a terceiros ou à 
CONTRATANTE, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução deste 
contrato, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o 
fato de a CONTRATANTE proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Marinalva Lima Pereira Bastos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código E383-9DF0-65DA-EB2F.
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11.6.1. Para o cumprimento do previsto neste subitem, será concedido o prazo de 15 (quinze) 
dias, contado do recebimento da notificação. 
 
11.7. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 
impostos, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e outras providências, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho 
e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado para execução contratual. A 
inadimplência da CONTRATADA quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
desse contrato. 
 
11.8. A contratada é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários, inclusive 
considerando eventuais benefícios fiscais que faça jus. Em caso de erro ou cotação incompatível 
com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 
 
11.8.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 
execução contratual; 
 
11.8.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, 
da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para 
fins de total ressarcimento do débito. (atendendo as orientações dos Acórdãos TCU n° 
3.037/2009-Plenário, nº 1.696/2010-2ª Câmara, nº 1.442/2010-2ª Câmara, nº 387/2010-2ª Câmara 
e nº 2622/2013-Plenário). 
11.9. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATANTE, salvo quando implicarem indagações de caráter técnico, hipótese em que 
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
11.10. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE. 
 
11.11. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da 
CLT, e demais normas do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e a medicina do trabalho, 
conforme Anexo C do Termo de Referência, bem como a Legislação correlata em vigor a ser 
exigida. 
 
11.12. Cadastrar-se e manter atualizado cadastro da CONTRATANTE para fins de gestão de 
contratos e efetivação de pagamento, disponível no endereço eletrônico 
https://www.cagece.com.br/portal-do-fornecedor.  
 
11.13. Respeitar a legislação relativa à disposição final ambientalmente adequada dos resíduos 
gerados, mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de compensação 
ambiental e outros, conforme § 1º do art. 32 da Lei 13.303/2016.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Marinalva Lima Pereira Bastos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código E383-9DF0-65DA-EB2F.
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11.14. Apresentar mensalmente junto à CONTRATANTE no prazo máximo de cinco dias úteis 
subsequente ao término dos serviços prestados, as folhas de pagamentos e as guias de 
recolhimentos dos encargos sociais exigidos em legislação vigente, em que se comprove a 
inclusão de empregados utilizados nos serviços contratados, os quais não terão, em tempo algum, 
durante o período contratual, nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE ou com o 
Governo do Estado do Ceará, sendo também de responsabilidade da CONTRATADA, o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados, inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, (FGTS, PIS, 
EMOLUMENTOS, SEGUROS DE ACIDENTES DE TRABALHO e outros previstos em lei), ficando 
excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas e/ou 
judiciais, uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não 
se transfere a CONTRATANTE. Em nenhuma hipótese, e sob qualquer pretexto, poderá a 
CONTRATADA vincular pagamentos de sua responsabilidade, inclusive os devidos a seus 
empregados, aos pagamentos a ela devidos pela CONTRATANTE. 
 
11.15. Apresentar a CONTRATANTE, em até 10 (dez) meses contados do inicio de cada período 
aquisitivo do(s) colaborador(es), a escala de férias dos empregados que estiverem a sua 
disposição, bem como fazer suas reposições com as mesmas características profissionais 
daqueles beneficiados por férias ou licenças. 
 
11.16. Instalar em prazo máximo de 60 (sessenta) dias, escritório em Fortaleza a contar da 
celebração do contrato. 
 
11.17. Observar os ditames do Código de Conduta e Integridade da CONTRATANTE, disponível 
em https://www.cagece.com.br/wp-content/uploads/2019/01/Cagece-Codigo-de- Conduta.pdf. 
 
11.18. Cumprir a Política de Dados Pessoais da CONTRATANTE, disponível em 
https://www.cagece.com.br/politica-de-privacidade/. 
 
11.19. Observar a vedação de contratação de pessoas para prestação de serviço que sejam 
cônjuges, companheiros, ou que possuam parentesco consanguíneo, em linha reta ou colateral, 
ou por afinidade até o terceiro grau com empregado público que possua função gratificada ou com 
ocupante de cargo em comissão na Companhia. 
11.20. Dar cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 13.146 de 06 de julho de 2015, que dispõe 
sobre a Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 
 
11.21. Disponibilizar a(s) vaga(s) destinada(s) ao cumprimento da Lei nº 15.854/2015 e suas 
alterações, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 32.042/2016, observando a disponibilidade 
de vaga(s) para todas as categorias constantes no item 4 do Anexo I – Termo de Referência. 
 
11.22. Encaminhar mensalmente, respectivamente, à CISPE/SAP e à SPS, a folha de frequencia 
dos presos e egressos e/ou jovens do sistema socieducativo contemplados com a reserva de 
vagas. 
 
11.23. Fazer cumprir as jornadas de trabalho estipuladas pela legislação vigente. 
 
11.24. Utilizar no desempenho de suas atividades equipes bem treinadas e aptas para executar 
as tarefas especificadas no item 4 do Termo de Referência. Neste sentido, a CONTRATADA é 
obrigada a manter treinado cada profissional objetivando o desempenho perfeito da equipe como 
um todo e a correta execução do serviço. 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Marinalva Lima Pereira Bastos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código E383-9DF0-65DA-EB2F.
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11.25. Substituir no prazo de 24 horas da solicitação formal, integrante da equipe que por 
qualquer motivo não possa desempenhar adequadamente sua função.  
 
11.26. Executar perfeitamente os serviços, dentro dos horários estabelecidos pela 
CONTRATANTE, através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas, assumindo total 
responsabilidade sobre os equipamentos, imóveis e utensílios colocados à disposição para 
execução dos serviços. Obriga-se ainda, indenizar a CONTRATANTE, mesmo em caso de 
ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos causados aos seus 
sistemas, equipamentos, instalações, móveis, utensílios e bens, quer sejam eles praticados por 
empregado, preposto ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá aos danos causados 
a terceiros. 
 
11.27. Diligenciar para que seus empregados não executem serviços que não os previstos no 
objeto deste contrato. 
 
11.28. Atender as solicitações da CONTRATANTE para a prorrogação do turno contratado, 
cabendo-lhe a adoção das providências pertinentes junto aos Sindicatos ou às Superintendências 
Regionais do Trabalho e Emprego. 
 
11.29. Recrutar e contratar a mão de obra especializada em seu nome e sob sua 
responsabilidade, sem qualquer solidariedade da CONTRATANTE, cabendo-lhe efetuar todos os 
pagamentos, inclusive os relativos aos encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária 
e fiscal, bem como de seguros e quaisquer outros decorrentes de sua condição de empregadora, 
assumindo, ainda, com relação ao contingente alocado, total responsabilidade pela coordenação e 
supervisão dos encargos administrativos, tais como: controle, fiscalização e orientação técnica, 
controle de frequência, ausências permitidas, licenças autorizadas, férias, punições, admissões, 
demissões e transferências. 
 
11.30. Disponibilizar preposto específico para este contrato capaz de lhe representar perante a 
CONTRATANTE, responsabilizando-se pela direção dos serviços contratados, assiduidade e 
pontualidade dos funcionários nos postos de trabalho, contabilização de horas extras e diárias, 
envio de medições, entrega (conforme o caso) de vale-transporte, vale-alimentação e fardas, 
dentre outras atividades inerentes ao bom desempenho dos serviços. 
 
11.31. Disponibilizar relógio de ponto ou cartão magnético para controlar a frequência dos 
funcionários envolvidos na execução do contrato, respondendo por todas as despesas de 
instalação/manutenção derivadas dos controles de frequência. A instalação/manutenção de 
qualquer equipamento de controle de ponto deverá ser acompanhada por técnico da área 
especialista (GESAM ADM). 
 
11.32. Manter absoluto sigilo quanto às informações contidas nos documentos ou materiais 
manipulados por seus empregados, em especial quanto aqueles a serem digitados e/ou 
processados, dedicando especial atenção à sua guarda. 
 
11.33. Entregar aos empregados até o primeiro dia do mês da prestação dos serviços, todos os 
vales-transportes e vales-alimentação referentes ao mês em curso. 
 
11.34. Efetuar o pagamento do salário dos terceirizados até o quinto dia útil do mês subsequente 
a prestação do serviço, por meio de conta em banco comercial. A não obediência aos prazos 
preestabelecidos implicará a aplicação das penalidades previstas na legislação. 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Marinalva Lima Pereira Bastos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código E383-9DF0-65DA-EB2F.
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11.35. Efetuar se for o caso o pagamento da diária e/ou do adiantamento de viagem até o dia 
anterior à realização da despesa; 
 
11.36. Dar ciência a CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar na execução dos serviços.  
 
11.37. Fornecer, até 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato, crachás de identificação para 
todos os terceirizados, conforme modelo da CONTRATANTE no Anexo B do Termo de Referência. 
 
11.38. Apresentar mensalmente os seguintes document os: 
 
a) Arquivo GFIP-SEFIP constando: Relação dos trabalhadores; Protocolo de envio de arquivos 
Conectividade Social; Comprovante de Declaração das Contribuições a recolher a Previdência 
Social e a outras Entidades e Fundos por FAPS; Relatório analítico da GRF; Relatório de 
Compensações, quando houver; 
 
b) GPS- Guia de previdência e comprovante de pagamento, correspondente ao mês da última 
nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à execução 
contratual, excetuando o pagamento da primeira medição; 
 
c) FGTS- Guia do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, correspondente ao mês da última 
nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à execução 
contratual, excetuando o pagamento da primeira medição; 
 
d) Folha de Pagamento, correspondente ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto 
aos empregados diretamente vinculados à execução contratual, excetuando o pagamento da 
primeira medição; 
 
e) Declaração de Contabilidade Regular com data igual ou superior a emissão da Nota Fiscal. 
 
11.39. Cumprir as demais disposições do art. 102 do Regulamento de Licitações e Contratos da 
CAGECE, nos prazos nele estipulados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATA NTE 
 
12.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de ordem de serviço 
ou instrumento equivalente. 
12.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal nº 13.303/2016. 
 
12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo 
em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
 
12.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 
 
12.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste 
contrato. 
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Marinalva Lima Pereira Bastos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código E383-9DF0-65DA-EB2F.
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12.6. Determinar o horário da realização dos serviços podendo ser variável em cada local e 
passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis 
trabalhistas. 
 
12.7. Fiscalizar mensalmente o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciária e para 
com o FGTS, em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da 
execução dos serviços contratados, em especial, quanto: 
 
12.7.1. ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e 
décimo terceiro salário; 
 
12.7.2. à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional;  
 
12.7.3. à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido. 
 
12.7.4. aos depósitos do FGTS; e 
 
12.7.5. ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados 
até a data da extinção do contrato. 
 
12.8. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
 
12.9. Reembolsar à CONTRATADA os valores de despesas, devidamente comprovadas, 
decorrentes de pagamentos de horas extras, diárias e outros conforme planilha aprovada pela 
SEPLAG. 
 
12.10. Reembolsar os valores decorrentes de pagamentos de diárias, devidamente comprovados, 
em caso de indispensável deslocamento de funcionário da CONTRATADA a serviço em outra 
localidade diferente da sua lotação, na forma e condições estabelecidas na legislação pertinente e 
no valor estabelecido na Convenção/Dissídios coletivos de trabalho da categoria profissional 
respectiva. 
 
12.11. Receber e validar o cronograma de férias em tempo hábil para que a CONTRATADA emita 
os avisos e conceda as férias dentro dos prazos legais. Se houver necessidade revisar o 
cronograma junto com o preposto e propor novo calendário. 
 
12.12. Efetuar o pagamento dos serviços contratados de acordo com a planilha de custo, anexa 
neste termo, sendo a remuneração dos profissionais que prestarão serviços de responsabilidade 
exclusiva da CONTRATADA, conforme legislação vigente. 
 
12.13. Definir o dimensionamento da quantidade de equipes para cada tipo de serviço e alocação, 
considerando sempre o resultado mais otimizado. 
 
12.14. Solicitar a substituição dos funcionários da CONTRATADA que, a seu critério, forem 
considerados inconvenientes ou incompatíveis com o trabalho. 
 
12.15. Solicitar a CONTRATADA diária para viagem com antecedência de 48 horas, salvo os 
casos emergenciais, que serão pagos durante a viagem. 
 
12.16. Notificar a CONTRATADA quando da ocorrência de atrasos de obrigações trabalhistas, de 
natureza salarial ou não, com um ou mais empregados terceirizados, para regularização da 
situação, sendo garantido o contraditório e a ampla defesa. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Marinalva Lima Pereira Bastos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código E383-9DF0-65DA-EB2F.
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12.17. Comunicar ao Ministério Público do Trabalho os atrasos reiterados de pagamento por parte 
da CONTRATADA referentes a salários, contribuições previdenciárias, FGTS e demais obrigações 
inerentes a contratação, além de verbas rescisórias, quando estes não forem honrados pelas 
empresas até a data própria. 
 
12.18. Quando da rescisão do contrato, a contratante deve verificar o efetivo pagamento pela 
contratada das verbas rescisórias ou dos documentos que comprovem que os empregados serão 
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato 
de trabalho. 
 
12.18.1. Informar à contratada que a garantia contratual somente será liberada mediante a 
comprovação de que houve o pagamento de todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes 
da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o 
encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas 
trabalhistas, observada a legislação que rege a matéria.  
 
12.19. Efetuar o pagamento das obrigações trabalhistas diretamente aos empregados da 
contratada, no prazo de quinze dias, quando não for comprovada a quitação das respectivas 
obrigações por parte da contratada. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício, bem 
como não implicam na assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes 
entre a contratante e os empregados da contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por um agente ou grupo de 
agentes da CONTRATANTE que integram a unidade demandante, conforme art. 98, item 3 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da CAGECE. 
 
13.2. A execução deste Contrato será acompanhada e fiscalizada, conforme o estabelecido no 
modelo de Avaliação dos Serviços da CONTRATADA, constantes no ANEXO A do Termo de 
Referência, dentro dos seguintes critérios: 
 
a) Desempenho excelente:  quando a CONTRATADA obtiver conceito final acumulado menor 
ou igual a 100% ou maior ou igual a 90%. 
 
b) Desempenho bom:  quando a CONTRATADA obtiver conceito final acumulado menor que 
90% ou maior ou igual a 70%. 
 
c) Desempenho regular:  quando a CONTRATADA obtiver conceito final acumulado menor que 
70% ou maior ou igual a 50%. 
 
d) Desempenho ruim:  quando a CONTRATADA obtiver conceito final acumulado menor que 
50%. 
 
13.3. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução deste; Instrumento, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 
 
 
 
13.4. O resultado da Avaliação dos Serviços será informado à CONTRATADA mensalmente. 
 
13.5. Após a Avaliação dos Serviços da CONTRATADA, na forma do ANEXO A do Termo 

Este documento foi assinado digitalmente por Marinalva Lima Pereira Bastos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código E383-9DF0-65DA-EB2F.
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de Referência, caso alguma das condições abaixo seja verificada, o contrato poderá ser 
rescindido, a critério da CONTRATANTE. 
 
13.5.1. Quando o resultado da avaliação da CONTRATADA apresentar desempenho final 
acumulado em 04 (quatro meses) menor que 70%. 
 
13.5.2. Quando o resultado da avaliação da CONTRATADA apresentar desempenho menor ou 
igual a 50%, em duas avaliações consecutivas ou três intercaladas. 
 
13.5.2.1. Quando o resultado da avaliação da CONTRATADA apresentar conceito “Não Atendido” 
ou “Raramente Atendido” nos quesitos salário e vale alimentação, em duas avaliações 
consecutivas ou três intercaladas, sem uma justificativa aceitável ou ação corretiva em 
andamento. 
 
13.5.3. A CONTRATADA terá direito a defesa nos termos do art. 83, § 2° da Lei 13.303/16. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVA S 
 
14.1. Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar a CONTRATADA, nos termos do art. 83 da Lei nº 13.303/2016, e do art. 109 
do Regulamento de Licitações e Contratos da Cagece, as seguintes penalidades: 
 
14.1.1. Advertência 
 
14.1.2. Multas , estipuladas na forma a seguir:  
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO 

 
(%) 

 
Base de 
cálculo  

14.1.2.1. Não controlar, diariamente, a assiduidade e 
a pontualidade de seu pessoal, por funcionário; 

 
0,2% por dia 

VALOR 
MENSAL DO 
CONTRATO 

14.1.2.2. Permitir a presença de empregado sem uniforme ou com 
uniforme manchado ou sujo, mau apresentado e/ou sem 

crachá, por funcionário; 

 
0,2% 
dia 

 
por 

VALOR 
MENSAL DO 
CONTRATO 

14.1.2.3. Não fornecer 02 (dois) uniformes, semestralmente, para as 
categorias previstas, por funcionário; 

 
0,4% por dia 

VALOR 
MENSAL DO 
CONTRATO 

14.1.2.4. Não fornecer 
funcionário. 

o crachá de identificação, por  
0,4% 
dia 

 
por 

VALOR 
MENSAL DO 
CONTRATO 

14.1.2.5. Não zelar pelas instalações, equipamentos e materiais da 
CONTRATANTE, por item. 

 
0,4% por dia 

VALOR 
MENSAL DO 
CONTRATO 

14.1.2.6. Não cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência. 

 
0,8% 
dia 

 
por 

VALOR 
MENSAL DO 
CONTRATO 

14.1.2.7. Não substituir o empregado que se conduza de modo 
impróprio ou não atenda às necessidades da 

CONTRATANTE, por funcionário 

 
0,8% 
dia 

 
por 

VALOR 
MENSAL DO 
CONTRATO 

Este documento foi assinado digitalmente por Marinalva Lima Pereira Bastos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código E383-9DF0-65DA-EB2F.
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14.1.2.8. Não efetuar a reposição de funcionários faltosos quando 
solicitado pela CONTRATANTE, por funcionário. 

 
0,8% por dia 

VALOR 
MENSAL DO 
CONTRATO 

14.1.2.9. Não fornecer EPIs e EPCs (Equipamentos de Proteção 
Individual e Coletivos) aos seus funcionários e não impor 

penalidades àqueles que se negarem a usá-los, por 
funcionário e por ocorrência. 

 
1,6% 
dia 

 
por 

VALOR 
MENSAL DO 
CONTRATO 

14.1.2.10 Não efetuar pagamento das diárias na data avençada, por 
funcionário. 

 
1,6% por dia 

VALOR 
MENSAL DO 

14.1.2.11. Não entregar os vale-transporte e/ou vale- alimentação nas 
datas avençadas, por funcionário e por ocorrência. 

 
3,2% por dia 

VALOR 
MENSAL DO 
CONTRATO 

14.1.2.12. Não efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e 
sociais, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou 

indiretas relacionadas à execução deste Contrato, por 
funcionário e por ocorrência. 

 
3,2% por dia 

VALOR 
MENSAL DO 
CONTRATO 

14.1.2.13. Não efetuar o pagamento dos salários
 nas datas avençadas, por funcionário e por 

ocorrência. 

 
3,2% por dia 

VALOR 
MENSAL DO 
CONTRATO 

14.1.2.14. Não cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 
não mencionados nesta tabela de infrações/ multas. 

 
0,8% por dia 

VALOR 
MENSAL DO 
CONTRATO 

14.1.2.15. Atraso pela inobservância do   prazo   fixado para 
apresentação da garantia (obs.: até o máximo de 2% (dois 

por cento) 

0,07% 
do contrato 

VALOR 
TOTAL DO 

CONTRATO 

14.1.2.16. Não assinar o contrato, desistir de executar o objeto, ou na 
hipótese de rescisão contratual não motivada pela 

CONTRATANTE. 

20% do contrato VALOR 
TOTAL DO 

CONTRATO 

 
14.1.3. Suspensão temporária de participação em lic itação e impedimento de contratar com a 
entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 ( dois) anos , observando o previsto no art. 
109, item 2, do Regulamento de Licitações e Contratos da CAGECE. 
 
14.2. Nos casos em que a falta imputada a CONTRATADA seja qualificada como atos lesivos à 
Administração Pública, nacional ou estrangeira, conforme o artigo 5º da Lei nº.12.846/2013, o 
processo administrativo deve seguir as regras da Lei nº. 12.846/2013 e do Decreto Estadual n. 
33.951/2021 que regulamenta no âmbito do Poder Executivo do Estado do Ceará a Lei Anticor- 
rupção, conforme disposto no art. 110, item 2 do Regulamento de Licitações e Contratos da 
CAGECE. 
 
14.3. A CONTRATANTE dará publicidade da sanção administrativa para registro no Cadastro de 
Fornecedores do Estado. 
 
14.4. A multa pode ser descontada da garantia, dos pagamentos devidos à CONTRATADA em 
razão deste contrato em que ocorreu a aplicação da multa ou de outros contratos firmados entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, aplicando-se a compensação prevista nos artigos 368 e 
seguintes do Código Civil, conforme art. 109, item 6, “g” do Regulamento de Licitações e 
Contratos da CONTRATANTE. 
 
14.4.1. Se não for possível o pagamento da multa nos termos acima, a CONTRATADA 

Este documento foi assinado digitalmente por Marinalva Lima Pereira Bastos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código E383-9DF0-65DA-EB2F.
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recolherá a multa por meio de depósito bancário, podendo ser substituído por outro instrumento 
legal, em nome da CONTRATANTE, se não o fizer, será cobrada em processo de execução. 
 
14.5. Quando as multas aplicadas não cobrirem os prejuízos causados à CONTRATANTE, 
poderá ser exigida indenização suplementar, considerando a multa como o mínimo de 
indenização, conforme art. 109, item 6, “f” do Regulamento de Licitações e Contratos da 
CONTRATANTE. 
 
14.6. A multa poderá ser aplicada com outras sanções conforme previsto no art. 83, § 2º da Lei 
nº 13.303/2016, segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, desde que observado o 
princípio da proporcionalidade. 
 
14.7. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da 
lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESPONSABILIZAÇÃO PELA PRÁTICA DE ATOS 
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 
15.1. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos 
pelo ordenamento jurídico brasileiro no que se refere ao combate à corrupção, em especial o 
Decreto nº 33.951, de 23 de fevereiro de 2021, que regulamenta no âmbito do Poder Executivo do 
Estado do Ceará a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabili- 
zação administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração 
Pública. 
 
15.2. A CONTRATADA (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários, represen- 
tantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dis- 
positivos contidos na Lei nº 12.846/2013 e no Decreto nº 33.951/2021; (ii)  se obriga a tomar to- 
das as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes 
tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013 e no Decreto nº 33.951/2021. 
 
15.2.1. A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, compro- 
mete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir viola- 
ção à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 
12.846/2013, em especial no seu artigo 5º. 
 
15.2.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por 
parte da CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: 
 
I - Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrativa – PAR, 
nos termos do Decreto nº 33.951/2021, com aplicação das sanções administrativas cabíveis; 
 
II - Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos 
artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013, devidamente regulamentado pelo Decreto nº 33.951/2021. 
 
 
 
15.2.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma 
ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA MATRIZ DE RISCOS 
 
16.1. São riscos assumidos pela CONTRATADA e que nã o ensejam a revisão do 

Este documento foi assinado digitalmente por Marinalva Lima Pereira Bastos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código E383-9DF0-65DA-EB2F.
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presente CONTRATO  para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente: 
 
16.1.1. As variações de custos e de despesas, inclusive os aduaneiros, relacionados à aquisição 
dos bens e à instalação de equipamentos, entre a data de apresentação da proposta comercial e 
a sua efetiva aquisição; 
 
16.1.2 A variação cambial ordinária;  
 
16.1.3. A incidência de responsabilidade civil, administrativa, tributária, ambiental ou criminal por 
ações, omissões ou fatos imputáveis exclusivamente à CONTRATADA; 
 
16.1.4. A ocorrência de greves ou de paralisações de empregados da CONTRATADA e de seus 
subcontratados ou a interrupção ou falha no fornecimento de materiais ou serviços pelos seus 
contratados; 
 
16.1.5. Fatores imprevisíveis, fatores previsíveis de consequências incalculáveis, caso fortuito ou 
força maior se, à época da materialização do risco, sejam seguráveis no Brasil, há pelo menos 3 
(três) anos, até o limite da média dos valores de apólices normalmente praticados em mercado, 
por, pelo menos, três empresas do ramo. 
 
16.2 São riscos assumidos pela CONTRATANTE e enseja m a revisão do presente 
CONTRATO: 
 
16.2.1. Determinações ou omissões, judiciais ou administrativas, relacionadas ao objeto do 
CONTRATO, desde que a CONTRATADA, seus empregados, seus prepostos ou seus contratados 
não tenham, direta ou indiretamente, dado causa à situação sobre a qual estiverem fundadas as 
referidas decisões; 
 
16.2.2. A criação, a alteração ou a extinção de tributos ou encargos legais que tenham 
comprovada repercussão nos preços contratados, em conformidade com o imposto na legislação 
aplicável e excetuados os tributos incidentes sobre a renda; 
 
16.2.3. As alterações normativas ou da regulação setorial que representam aumentos de encargos 
da CONTRATADA; 
 
16.2.4. Quando ocorrerem circunstâncias supervenientes, em razão de caso fortuito ou força 
maior, que não possam ser objeto de cobertura de seguros oferecidos no Brasil 
 
16.3. Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados nesta cláusula, a CONTRATADA 
deverá, no prazo de 01 (um) dia útil, informar à CONTRATANTE sobre o ocorrido, contendo as 
seguintes informações mínimas: 
 
16.3.1. Detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data da ocorrência e sua 
duração estimada, as medidas que estavam em vigor para mitigar o risco de materialização do 
evento, quando houver; as medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do evento e o prazo 
estimado para que esses efeitos cessem e as obrigações contratuais que não foram cumpridas ou 
que não irão ser cumpridas em razão do evento. 
 
16.3.2. Após a notificação, a CONTRATANTE decidirá quanto ao ocorrido ou poderá solicitar 
esclarecimentos adicionais à CONTRATADA. Em sua decisão a CONTRATANTE poderá isentar 
temporariamente a CONTRATADA do cumprimento das obrigações contratuais afetadas pelo 
evento. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Marinalva Lima Pereira Bastos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código E383-9DF0-65DA-EB2F.
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16.3.3. A concessão de isenção não exclui a possibilidade de aplicação das sanções previstas 
neste instrumento, se identificado que a CONTRATADA concorreu para a materialização do 
evento; 
 
16.3.4. Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retarda- 
dores ou impeditivos da execução do contrato, não previstos nesta cláusula, serão decididos 
mediante acordo entre as partes, no que diz respeito à recomposição do equilíbrio econômico e 
financeiro do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
17.1. Este contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 108 do Regulamento 
de Licitações e Contratos da Cagece.  
 
17.2. Eventual rescisão deverá ser antecedida de comunicação à outra parte, oportunidade em 
que serão descritas as razões determinantes da intenção de rescindir e outorgado prazo de 10 
(dez) dias úteis para manifestação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
 
17.1. Fica eleito o Foro do município da sede da CONTRATANTE para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da execução deste contrato, que não possam ser resolvidas na esfera administrativa. 
 
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela 
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos 
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 
 
 

Fortaleza, 13 de abril de 2023. 
 

 
 

José Carlos Lima Asfor  
Diretor de Engenharia da Cagece no 
exercício da presidência 

 José Leite Gonçalves Cruz  
Diretor de Gestão Corporativa da 
Cagece 

   
   
   
Jarlene Fernandes Costa Garofalo 
Advogada – Cagece 
 

 Marinalva Lima Pereira 
Representante da Contratada 
CPF: 367.200.383-20 

 
 
 

Testemunhas:   
   
 
 

  

    
Thayná Primo Costa Moraes 

 
Danilo da Silva Alves 

 CPF: 605.398.633-00   CPF: 071.700.873-83 
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